
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.891-A, DE 2017 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, para isentar da 
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) o vinho 
colonial produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 
de acordo com as características culturais, históricas e sociais da 
vitivinicultura da agricultura familiar, na forma definida pela Lei n° 12.959, 
de 19 de março de 2014; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação 
deste, com emenda, e pela rejeição do de nº 11006/18, apensado (relator: 
DEP. HEITOR SCHUCH). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 11006/18 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 7° da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° ................................................ 

............................................................. 

XXXVII - o vinho colonial produzido por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural de acordo com 

as características culturais, históricas e sociais da 

vitivinicultura da agricultura familiar, na forma definida 

pela Lei n° 12.959, de 19 de março de 2014. ” (NR). 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A regulamentação do vinho colonial, uma demanda histórica 

da agricultura familiar, foi construída e consolidou-se ao longo de anos 

de mobilização dos pequenos produtores de uva e vinho do Rio Grande 

do Sul. 

Em 19 de novembro de 2010, no distrito de Santo Antônio, 

município de Ijuí/RS, produtores familiares de vinho colonial reuniram-

se e relataram as dificuldades de continuar a atividade, frente a uma 

legislação inadequada à realidade da pequena propriedade rural, 

principalmente no âmbito tributário  

Na ocasião, foi estruturado um grupo de trabalho visando 

discutir alternativas, e criada a Associação dos Produtores Familiares de 

Vinho Colonial, tendo entre seus integrantes representantes da 

Associação dos Produtores Familiares de Vinho Colonial e da Associação 

das Indústrias Caseiras de Vinho de Catuípe (RS), como os senhores 

Joaquim Lorenzoni, Paulo Frizzo e Valdomiro Cavalli. 

Seguiram-se discussões e audiências públicas com 

autoridades da agricultura e da área tributária, representantes dos 

produtores familiares e da indústria do vinho, visando construir uma 

proposta que levasse em conta as peculiaridades da produção caseira de 

vinho, atendesse as reinvindicações dos agricultores familiares e não 

criasse dificuldades à indústria vitivinícola já estabelecida, de médio e 

grande porte, no seu segmento de mercado. 

Como resultado, diversas propostas foram apresentadas, 

dentre elas o Projeto de Lei n° 3.183/2012, de autoria do signatário; que 

deram origem à Lei 12.959/2014 que, alterando a Lei n° 7.678/1988, 

tipificou o vinho colonial produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural, estabelecendo requisitos e limites para a 

sua produção e comercialização, definindo diretrizes para seu registro e 

fiscalização do estabelecimento produtor.   
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Ocorre que o texto aprovado pelo Congresso Nacional sofreu 

veto precisamente em sua parte mais importante, que previa a 

comercialização do vinho colonial "por meio de emissão de nota do talão 

de produtor rural", fundamental para a viabilidade do empreendimento 

dos pequenos produtores da agricultura familiar.  

A então Presidente da República justificou, na mensagem de 

veto ao Poder Legislativo, que o dispositivo poderia ser interpretado como 

desobrigação de emissão de nota fiscal, necessária na sistemática de 

arrecadação do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

De fato, é entendimento das autoridades tributárias, 

lastreado em disposições da própria Constituição da República, que a 

isenção tributária carece de uma lei específica; sendo tal entendimento 

da Receita Federal do Brasil já consolidado em Instruções Normativas da 

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação de n°s 476/1971 e 

94/1977. 

Por essa razão, a presente proposição pretende, mediante 

alteração da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, viabilizar a 

continuidade de um modo de produção ancestral, pelo amparo legal 

adequado que afaste a incidência tributária sobre o produto e as 

operações do vinho colonial, como medida de justiça para com a 

agricultura familiar e suas raízes mais profundas, resguardando o direito 

das gerações futuras de receberem uma herança histórica e cultural de 

valor inestimável, que se sobrepõe a questões meramente arrecadatórias. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste 

projeto, razão pela qual contamos com o inestimável apoio dos nobres 

pares. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2017. 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 
DEM/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 

gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 

isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 

tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 

m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 

e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 

de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373405&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368428&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376026&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372088&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5330-11-outubro-1967-359137-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-publicacaooriginal-1-pe.html
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processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.959, DE 19 DE MARÇO DE 2014 
Altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 

1988, para tipificar o vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, estabelecer requisitos e limites para a sua 

produção e comercialização e definir diretrizes 

para o registro e a fiscalização do 

estabelecimento produtor.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

"Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural é a bebida elaborada de acordo com as características culturais, 

históricas e sociais da vitivinicultura desenvolvida por aquele que atenda às 

condições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observados os requisitos 

e limites estabelecidos nesta Lei.  

§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas colhidas 

no imóvel rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 20.000 l 

(vinte mil litros) anuais.  

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos 

exclusivamente no imóvel rural do agricultor familiar, adotando-se os 

preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 

técnico habilitado.  

§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o 

consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzido, em 

estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores rurais 

ou em feiras da agricultura familiar.  

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo:  

I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial";  

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido;  

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo Ministério 

do Desenvolvimento Agrário - MDA;  

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus 

regulamentos.  
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§ 5º ( VETADO)." 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar 

acrescido do § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

"Art. 27. ..................................................................................  

§ 1º .........................................................................................  

§ 2º O registro de estabelecimento produtor de vinho produzido por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural fica condicionado a comprovação 

periódica dos requisitos estabelecidos no art. 2º-A desta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988 
Dispõe sobre a produção, circulação e 

comercialização do vinho e derivados da uva e 

vinho, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A produção, circulação e comercialização de vinho e derivados da uva e do 

vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão às normas fixadas por esta Lei e Padrões de 

Identidade e Qualidade que forem estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.  

Art. 2º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e estrangeiros, somente 

poderão ser objeto do comércio ou entregues ao consumo dentro do território nacional depois 

de prévio exame de laboratório oficial, devidamente credenciado pelo órgão indicado no 

regulamento.  

§ 1º Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar acompanhados da 

respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão fiscalizador ou, por entidade pública ou 

privada, mediante delegação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.970, de 12/11/2004) 

§ 2º A avaliação físico-química e organoléptica ou sensorial dos vinhos e derivados, 

para fins de concurso ou competição pública, com ou sem divulgação, deverão contar com a 

prévia e expressa autorização dos produtores eventualmente interessados em participar, sendo 

obrigatória a fiscalização por organismos e serviços específicos do órgão indicado no 

regulamento, que fixarão as normas e métodos a serem empregados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.006, DE 2018 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 13.241 de 30 de dezembro de 2015 que dispõe sobre a 
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados e institui o 
Programa de Consolidação e Crescimento do Setor Vitivinícola Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8891/2017.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534687&seqTexto=20688&PalavrasDestaque=
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  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica criado o Programa de Consolidação e Crescimento da 

Vitivinicultura Brasileira – ProVinBR. 

Art. 2º - São objetivos deste plano: 

a) Estimular o crescimento e consolidação do setor vitivinícola brasileiro, 

tornando-o mais inovador, produtivo e competitivo; 

b) Permitir que os recursos do crédito presumido sejam investidos em 

inovação de produtos e processos, melhora da produtividade, da 

qualidade e da gestão, aumento da competitividade, bem como em ações 

de marketing que objetivam a ampliação de sua presença no mercado.

  

Art. 3º - Fica incluído ao Art. 1º de Lei nº 13.241 de 30 de dezembro de 2015 

os seguintes parágrafos: 

§ 1º A incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI fica 

suspensa por um período de dez anos para as pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas, que produzam e engarrafem no Brasil bebidas classificadas 

na posição 22.04 e que realizem a habilitação ao ProVinBR. 

§ 2º - São requisitos para habilitação no ProVinBR e para fruição de seus 

benefícios: 

I – a apresentação, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

– MAPA, de um projeto de investimento, de até 120 (cento e vinte) meses, 

em inovação de produtos e processos, produtividade, qualidade, gestão, 

competitividade ou em ações de marketing, em montante equivalente ao 

tributo suspenso. 

II - a aprovação do projeto de investimento pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

III - a regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos 

administrados pela RFB. 

§ 4º - Após habilitada, a pessoa jurídica deverá comprovar, para a 

suspensão definitiva do tributo, decorrido o prazo do projeto de 

investimento: 

I - a regular execução do projeto aprovado no âmbito do Programa, nos 

termos estabelecidos pela pessoa jurídica interessada e aprovados pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II – os valores suspensos de IPI e sua efetiva aplicação no projeto de 

investimento; 

III - o cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pela RFB para viabilizar a 

fiscalização da regularidade da execução do projeto aprovado no âmbito 

do Programa; 

§ 5º Caso o valor executado no projeto de investimento seja inferior aos 
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valores suspensos de IPI, estes deverão ser recolhidos nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal – SRF. 

§ 6º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal – SRF. 

§ 7º - A referida suspensão será concedida a partir de 1º de janeiro do ano 

subsequente à promulgação desta Lei e permanecerá até o décimo ano.  

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

JUSTIFICATIVA 

Ao analisar a evolução da comercialização de vinhos e espumantes brasileiros 

comparativamente com as importações nos últimos cinco anos, percebe-se que o 

mercado permaneceu praticamente estabilizado neste período, com crescimento em 

volume de 3,42%, entre 2013 e 2017. Entretanto, a perda de mercado para os 

produtos nacionais em detrimento do aumento das importações é facilmente 

percebida. Enquanto as importações neste período cresceram 72,07% os produtos 

nacionais tiveram queda, sendo a mais acentuada para os vinhos finos, de 22,49%, 

os vinhos de mesa com queda de 18,26%. Com volumes em ordem de grandeza 

menor do que os vinhos, os espumantes foram o único produto com crescimento de 

9,40% no período, muito menor do que o crescimento dos importados. 

Comparativamente ao ano anterior, 2016 e 2017 foram os piores anos para os 

produtos brasileiros. 

Este desempenho pode ser explicado pela facilidade com que se operam as 

importações, o tratamento tributário que importadores e varejistas conseguem para os 

produtos importados, principalmente em termos de ICMS e seu famigerado 

instrumento de antecipação da cobrança através da Substituição Tributária (ST) e, 

ainda, os incentivos – e altos subsídios na União Europeia – e custos menores na fase 

de produção que os produtos dos principais países concorrentes concedem a seus 

produtores. Somente da União Europeia, o aumento das importações foi superior a 

71% em 2017, comparativamente ao ano anterior.  

O Setor Vitivinícola vem buscando mecanismos diferenciados para promover o 

seu desenvolvimento de maneira equitativa e sustentada. Uma das formas de se 

concretizar este desenvolvimento é mediante investimento do próprio setor em 

inovação, seja de produtos, processos, melhora da produtividade, gestão ou aumento 

da competitividade, bem como ações de promoção, marketing e enoturismo.  

Assim, inspirado no programa Leite Mais Saudável, que foi estabelecido pelo 

art. 9º da Lei nº 10.925/2004, e regulamentado pelo Decreto nº 8.533/2015, a IN RFB 

nº 1.590/2015 e a IN SRF nº 660/2006, o objeto principal deste Projeto de Lei é 

desenvolver um mecanismo de apoio ao setor vitivinícola brasileiro, configurado por 

indústrias elaboradoras e engarrafadoras de vinhos e espumantes, de modo que 

estimule seu crescimento e fortalecimento, tornando-o mais inovador, produtivo e 

competitivo  

Para atingir este objetivo, propõe-se a criação de um Programa o de 

Consolidação de Crescimento da Vitivinicultura Brasileira – ProVinBR. 
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O programa se daria da seguinte forma: mediante a concessão de um crédito 

fiscal presumido para a indústria vitivinícola brasileiro, para que esta possa investir em 

seu empreendimento. 

A sistemática de funcionamento é a seguinte: o referido crédito dar-se-á sobre 

o IPI a ser pago pela vinícola, durante um período de 10 anos em face da 

comprovação anual, por parte desta, e dentro das linhas estabelecidas no programa, 

que efetuou o referido investimento em montante equivalente ao crédito conferido. 

Caso esta comprovação não ocorra ou aconteça parcialmente, o montante residual 

seria devido no formato do referido tributo. 

A referida proposta está embasada no que ocorre no país vizinho, a Argentina, 

que conta com um dispositivo semelhantes para promover a produção de vinhos 

espumantes. Mediante o Decreto nº. 57/2005, da Argentina, que vem sendo renovado 

desde então, foi realizada uma ação conjunta entre o setor vitivinícola e o Governo 

Federal do país vizinho com o propósito claro de incentivar o setor para a produção 

de espumantes. Comprova-se exitoso o referido mecanismo, se verificado o 

crescimento que este produto argentino tem tido no mercado, inclusive no brasileiro, 

competindo diretamente com os nossos espumantes.  

A vantagem é que este programa promoverá o comprometimento da indústria 

vinícola brasileira com a qualificação e crescimento da produção de vinhos e 

espumantes. Consequentemente ocorrerá o estímulo à adoção de uma cultura de 

investimentos, inclusive em marketing, de modo a estabelecer um círculo virtuoso de 

crescimento econômico e geração de emprego e renda. 

Como resultado haverá o incentivo da profissionalização da gestão das 

empresas, mediante elaboração de planos de investimento, necessários para a 

solicitação e comprovação do uso efetivo do crédito fiscal.  

A sistemática a ser implementada seria permitir, por 10 anos, a utilização do 

valor a ser pago em IPI para investimentos em inovação de produtos e processos, 

enoturismo, ações de marketing e outras atividades que buscam o crescimento das 

empresas, a serem definidas para sua efetiva comprovação. Para aderir, as empresas 

deverão apresentar um plano de investimento, com metas de crescimento e 

faturamento para firmar um acordo específico com a Receita Federal. 

A renovação do acordo se daria a cada dois anos, com a comprovação dos 

investimentos realizados para cada empresa. Desta forma, apenas as empresas 

efetivamente comprometidas teriam acesso ao crédito fiscal. Assim, não se daria um 

estímulo aleatório para todo o setor, mas sim para aqueles que, mediante um plano 

de investimento, se comprometessem a efetivamente investir o valor decorrente do 

crédito fiscal em benefício do crescimento do setor. 

Com esta proposta consolidada, ocorrerá o fortalecimento do setor vitivinícola 

brasileiro no mercado nacional, aumentando suas potencialidades para exportação, 

especialmente de produtos que apresentam maiores vantagens competitivas.  

Seu crescimento, ampliando o faturamento e aumentando e fortalecendo 

postos de trabalho, será maior gerador de renda e desenvolvimento socioeconômico. 

Consequentemente o aumento do consumo resultará em uma demanda no 
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crescimento da produção primária (viticultura) com expansão das áreas, inclusive 

além das regiões tradicionais. 

Substancialmente com este estímulo objetiva-se por este Projeto de Lei, que 

haja uma progressividade do crescimento do setor de 5% ao ano, refletindo 

diretamente nos investimentos a serem realizados pelos vinicultores. 

Decorrente deste crescimento, também aumentará a geração de renda e 

arrecadação de tributos, sem perdas para o Governo, posto que o aumento na 

comercialização resultará no maior recolhimento de tributos outros como o ICMS, mas 

também o PIS, COFINS, o IR e a CSLL. 

Assim, considerando os benefícios que esta iniciativa trará tanto para o setor 

vitivinícola quanto para o Governo Federal, conto com o apoio dos meus nobres pares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2018. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.241, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI sobre as bebidas 
classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 
22.08, exceto o código 2208.90.00 Ex 01, da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 
Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011; 
e altera as Leis nºs 13.097, de 19 de janeiro de 
2015, e 11.196, de 21 de novembro de 2005.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre as bebidas 

classificadas nas posições 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08, exceto o código 2208.90.00 Ex 01, da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, será exigido na forma 
prevista nesta Lei.  

Art. 2º Os produtos de que trata o art. 1º ficam excluídos do regime tributário do 
IPI previsto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.  

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, aplicam-se aos produtos nele 
referidos as regras previstas na legislação do IPI, inclusive as relativas a:  

I - fato gerador;  
II - contribuintes e responsáveis;  
III - base de cálculo; e  
IV - cálculo do imposto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
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sobre Produtos Industrializados - TIPI. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 
TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 
na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 
- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 
exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 
Capítulo 22 
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Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, tornados assim 
impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” determina-se à 
temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor alcoólico, em 
volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 
22.06 ou na posição 22.08. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos espumosos” os vinhos que 
apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual 
ou superior a 3 bares. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 
  

NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos classificados no código 
2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir 
indicados: 
 

Produto Redução (%) 
Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí 50 
Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas 
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem 
aromatizadas; gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 4 

 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 
nominal inferior a 10 (dez) litros NT 

 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 
nominal igual ou superior a 10 (dez) litros NT 

2201.90.00 - Outros NT 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de 
açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não 
alcoólicas, exceto sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, da 
posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 4 

 Ex 01 - Refrescos  4 

2202.9 - Outras:  

2202.91.00 -- Cerveja sem álcool 6 

2202.99.00 -- Outras 4 

 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 

 Ex 02 - Néctares de frutas   0 

 Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução RDC 
nº 18, de 27 de abril de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros 4 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8891-A/2017 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

 Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 
273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde  4 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 6 

 Ex 01 - Chope 6 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos 
de uvas, excluindo os da posição 20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 10 

2204.10.90 Outros 10 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 
interrompida por adição de álcool:  

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22 -- Em recipientes de capacidade superior a 2 l, mas não superior a 10 l  

2204.22.1 Vinhos  

2204.22.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22.19 Outros 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.22.20 Mostos 10 

2204.29 -- Outros  

2204.29.10 Vinhos 10 

 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 

2204.29.20 Mostos 10 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou 
substâncias aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 15 

2205.90.00 - Outros 15 

   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 

por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 

do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º 

do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 

trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 

comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 

deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, 

para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à 

matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 

§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata 

o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º somente poderá ser 

efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir da data 

de publicação do ato de que trata o § 8º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 

de janeiro de 2016; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 

de janeiro de 2017; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 

de janeiro de 2018; 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 

janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 1º de janeiro 

de 2019. 

§ 2º O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados na 

forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário 

a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo somente se aplica à pessoa 

jurídica regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo. 

§ 3º A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 

I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de investimento 

no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 

somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o § 3º do art. 8º efetivamente 

compensados com outros tributos ou ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário; 

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de 

leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade; 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 

termos aprovados pelo Poder Executivo; 

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder Executivo 

para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de investimento de que 

trata o inciso III.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
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§ 4º O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 

I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 

meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os produtores de leite em 

sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa jurídica interessada pela efetiva 

execução do projeto de investimento de que trata o inciso III do § 3º; 

II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 

requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 

§ 5º A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor de 

investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em complementação, investir 

no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de junho do ano-calendário subsequente. 

§ 6º Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 

investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que foram investidos. 

§ 7º A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 

I - terá sua habilitação cancelada; 

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 

nas formas estabelecidas nos incisos I e II do caput, inclusive em relação aos pedidos de 

compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento da habilitação, 

mas ainda não apreciados ao tempo desta; 

III - não poderá habilitar-se novamente no prazo de dois anos, contados da 

publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 

do § 3º daquele artigo.  

§ 8º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo, 

entre outros: 

I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 

apresentados pelos interessados; 

II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas interessadas; 

III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 

§ 9º A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto de 

que trata o inciso III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o inciso I do 

§ 3º. 

§ 10. No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 

vigência da habilitação provisória, e serão convalidados seus efeitos. 

§ 11. No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 

desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da decisão de 

deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos 

retroativamente à data de apresentação do projeto de que trata o inciso III do § 3º, e a pessoa 

jurídica deverá:  

I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 

§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas, para 

compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, recolher, no prazo de 

trinta dias do indeferimento ou da desistência, o valor utilizado indevidamente, acrescido de 

juros de mora; 

II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV 

do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I deste parágrafo, estornar o montante de créditos 

presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.137, 

de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos 

impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, 

ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida 

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  

II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  

III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito 

apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da 

Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do 

disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser 

objeto de concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

mesmo se requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.533, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 
Regulamenta o disposto no art. 9º-A da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, que dispõe 

sobre o crédito presumido da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

relativo à aquisição de leite in natura, e institui 

o Programa Mais Leite Saudável. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º-A da Lei nº 10.925, 

de 23 de julho de 2004, incluído pelo art. 4º da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica instituído o Programa Mais Leite Saudável, que objetiva incentivar a 

realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no desenvolvimento 

da qualidade e da produtividade de sua atividade, conforme estabelecido neste Decreto.  

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFÍCIOS DO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL 

 

Art. 2º O Programa Mais Leite Saudável permite à pessoa jurídica beneficiária a 

apuração de créditos presumidos da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins na forma prevista no inciso I do parágrafo único 

do art. 4º e sua utilização na forma prevista no art. 6º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.590, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535177&seqTexto=22704&PalavrasDestaque=
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Dispõe sobre a aplicação do art. 9º-A da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, que dispõe 

sobre o crédito presumido da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

relativo à aquisição de leite in natura. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 

no art. 9º-A da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, e no Decreto nº 8.533, de 30 de setembro 

de 2015, resolve: 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a aplicação do art. 9º-A da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, no âmbito do Programa Mais Leite Saudável, instituído pelo 

Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015. 

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa relativas à apuração de créditos 

presumidos apurados na forma prevista nos arts. 8º, 9º, 9º-A e 15 da Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, constituem regras especiais em relação à Instrução Normativa SRF nº 660, de 

17 de julho de 2006. 

CAPÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DO Programa Mais Leite Saudável 

 

Seção I 

Das Pessoas Jurídicas Beneficiárias do Programa 

 

Art. 3º São beneficiárias do Programa Mais Leite Saudável as pessoas jurídicas, 

inclusive cooperativas, regularmente habilitadas, provisória ou definitivamente, perante o 

Poder Executivo, na forma estabelecida no Decreto nº 8.533, de 2015, e nesta Instrução 

Normativa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 660, DE 17 DE JULHO DE 2006 
Dispõe sobre a suspensão da exigibilidade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a venda de produtos 

agropecuários e sobre o crédito presumido 

decorrente da aquisição desses produtos, na 

forma dos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 

2004. 

 

O SECRETÁRIO RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e considerando o disposto nos arts. 8º, 9º e 15 

da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, resolve: 

Do Âmbito de Aplicação 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a comercialização de produtos 

agropecuários na forma dos arts. 8º, 9º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004. 

Da Suspensão da Exigibilidade das Contribuições 
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Dos produtos vendidos com suspensão 

Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita 

bruta decorrente da venda: 

I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum 

do Mercosul (NCM) nos códigos: 

a) 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;(Redação dada pela 

Instrução Normativa 1223/2011/RFB/MF) 

b) 12.01 e 18.01; 

II - de leite in natura; 

III - de produto in natura de origem vegetal destinado à elaboração de mercadorias 

classificadas no código 22.04, da NCM; e 

IV - de produtos agropecuários a serem utilizados como insumo na fabricação dos 

produtos relacionados no inciso I do art.5º 

§ 1º Para a aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 3º e 4º 

§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a 

expressão ¿Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS¿, 

com especificação do dispositivo legal correspondente. 

Das pessoas jurídicas que efetuam vendas com suspensão 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 8.891, de 2017, proposto pelo Deputado Onyx 

Lorenzoni, bem como seu apensado, de no 11.006, de 2018, de autoria do Deputado 

Jerônimo Goergen, buscam incentivar o setor vitivinícola brasileiro. 

A proposição principal tem como objetivo isentar da incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) o vinho colonial produzido por agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural, de acordo com as características culturais, 

históricas e sociais da vitivinicultura da agricultura familiar, na forma definida pela Lei 

n° 12.959, de 19 de março de 2014, conhecida como Lei do Vinho Colonial.  

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 11.006, de 2018, inova em diversos 

aspectos, tendo uma abrangência maior. O objetivo principal da proposta é 

“desenvolver um mecanismo de apoio ao setor vitivinícola brasileiro, configurado por 

indústrias elaboradoras e engarrafadoras de vinhos e espumantes, de modo que 

estimule seu crescimento e fortalecimento, tornando-o mais inovador, produtivo e 

competitivo. ”  

O autor propõe a criação de um Programa de Consolidação de 

Crescimento da Vitivinicultura Brasileira – ProVinBR. O referido programa funcionaria 

mediante a concessão de um crédito fiscal presumido para a indústria vitivinícola 

brasileira, para que esta possa investir em seu empreendimento.  

A sistemática do ProVinBR, de acordo com a justificação apresentada 

na proposta, seria a seguinte: “o referido crédito dar-se-á sobre o IPI a ser pago pela 

https://www.camara.leg.br/deputados/160570
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vinícola, durante um período de 10 anos em face da comprovação anual, por parte 

desta, e dentro das linhas estabelecidas no programa, que efetuou o referido 

investimento em montante equivalente ao crédito conferido. Caso esta comprovação 

não ocorra ou aconteça parcialmente, o montante residual seria devido no formato do 

referido tributo. ” 

Como resultado, ocorreria o fortalecimento do setor vitivinícola 

brasileiro no mercado nacional, aumentando suas potencialidades para exportação, 

especialmente de produtos que apresentam maiores vantagens competitivas, com o 

consequente aumento da produção e geração de renda, além de incremento na 

arrecadação. 

A proposta principal foi distribuída para apreciação em caráter 

conclusivo pelas Comissões de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural; 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Coube a mim a honrosa tarefa de relatar o Projeto de Lei nº 8.891, de 

2017, proposto pelo nobre Deputado Onyx Lorenzoni, bem como seu apensado, de 

no 11.006, de 2018, de autoria do Deputado Jerônimo Goergen. As referidas 

propostas legislativas buscam incentivar o setor vitivinícola brasileiro por meio de 

incentivos fiscais.  

A proposição principal altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964, para isentar da incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) o 

vinho colonial produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural de 

acordo com as características culturais, históricas e sociais da vitivinicultura da 

agricultura familiar, na forma definida pela Lei n° 12.959, de 19 de março de 2014, 

conhecida como Lei do Vinho Colonial.  

De acordo com o autor, a referida lei foi vetada em sua parte mais 

importante, que previa a comercialização do vinho colonial "por meio de emissão de 

nota do talão de produtor rural", fundamental para a viabilidade do empreendimento 

dos pequenos produtores da agricultura familiar. 

Na mensagem que justificou o veto ao Poder Legislativo, a então 

chefe do Poder Executivo informou que o dispositivo poderia ser interpretado como 

desobrigação de emissão de nota fiscal, necessária na sistemática de arrecadação do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), e informa que esse é, de fato, o 

entendimento das autoridades tributárias. 

Portanto, a proposição principal pretende “viabilizar a continuidade de 

um modo de produção ancestral, pelo amparo legal adequado que afaste a incidência 

tributária sobre o produto e as operações do vinho colonial, como medida de justiça 

para com a agricultura familiar e suas raízes mais profundas, resguardando o direito 

das gerações futuras de receberem uma herança histórica e cultural de valor 

inestimável, que se sobrepõe a questões meramente arrecadatórias.” 

https://www.camara.leg.br/deputados/160570
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A proposta apensada, por sua vez, busca alterar a Lei nº 13.241 de 

30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, e instituir o Programa de Consolidação e Crescimento do Setor 

Vitivinícola Brasileiro - ProVinBR.  O referido programa teria por objetivo estimular o 

crescimento e consolidação do setor vitivinícola brasileiro, tornando-o mais inovador, 

produtivo e competitivo; além disso, permitiria que os recursos do crédito presumido 

sejam investidos em inovação de produtos e processos, melhora da produtividade, da 

qualidade e da gestão, aumento da competitividade, bem como em ações de 

marketing que objetivam a ampliação de sua presença no mercado. 

Como ferramentas para sua efetivação, prevê a suspensão da 

incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI por um período de dez 

anos para as pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam e engarrafem 

no Brasil bebidas classificadas na posição 22.04 da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos industrializados (TIPI) e que realizem a habilitação ao ProVinBR. 

Ressalte-se que a proposição principal necessita de uma alteração 

meramente formal, em forma de emenda, pois da maneira apresentada, alteraria o 

atual inciso XXXVII, do art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, que isenta 

de IPI “as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à União.” 

O inciso a ser incluído deve ser numerado como XXXVIII, sem prejuízo a nenhuma 

isenção vigente. 

Avalio, portanto, que dois projetos analisados são meritórios e 

buscam incentivar o setor vitivinícola brasileiro. O apensado possui uma abrangência 

maior e o principal tem foco no vinho colonial. Em um cenário de ampla restrição fiscal, 

opto por priorizar a aprovação da proposição principal. 

Assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.891, de 2017, com 

a alteração de redação informada na forma de Emenda anexa, e pela rejeição do 

Projeto de Lei o 11.006, de 2018, conclamando os nobres Pares a me acompanharem 

na votação. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

Deputado HEITOR SCHUCH 
Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº 8.891, DE 2017 
Altera a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 

1964, para isentar da incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) o vinho colonial 
produzido por agricultor familiar ou empreendedor 
familiar rural de acordo com as características 
culturais, históricas e sociais da vitivinicultura da 
agricultura familiar, na forma definida pela Lei n° 
12.959, de 19 de março de 2014. 

EMENDA  

O Projeto de Lei nº 8.891, de 2017, passa a ter a seguinte redação, 
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para adequabilidade à técnica legislativa: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 7° da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° .......................................................................................... 

.............................................................  

XXXVIII - o vinho colonial produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural de acordo com as características 

culturais, históricas e sociais da vitivinicultura da agricultura familiar, 

na forma definida pela Lei n° 12.959, de 19 de março de 2014. ” (NR) 

Art.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 

Deputado HEITOR SCHUCH 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 8.891/2017, com emenda, e rejeitou o PL 11006/2018, apensado, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Heitor Schuch.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fausto Pinato - Presidente, Neri Geller, Luiz Nishimori e Jose 
Mario Schreiner - Vice-Presidentes, Afonso Hamm, Aline Sleutjes, Aroldo Martins, 
Bosco Costa, Cristiano Vale, Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Sávio, 
Dra. Vanda Milani, Emidinho Madeira, Euclydes Pettersen, Evair Vieira de Melo, 
Evandro Roman, Fabiano Tolentino, Franco Cartafina, Frei Anastacio Ribeiro, 
Gildenemyr, Heitor Schuch, Isnaldo Bulhões Jr., Jerônimo Goergen, João Daniel, 
Juarez Costa, Junior Lourenço, Lucio Mosquini, Mara Rocha, Marcelo Brum, Marcelo 
Moraes, Marcon, Nelson Barbudo, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, 
Rogério Peninha Mendonça, Schiavinato, Tito, Valmir Assunção, Vermelho, Vilson da 
Fetaemg, Zé Carlos, Zé Silva, Alcides Rodrigues , Caroline de Toni, Celso Maldaner, 
Diego Garcia, Enrico Misasi, Júnior Mano, Marreca Filho e Vinicius Poit.  

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 2019.  
 

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente  

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 8.891, DE 2017 

 

  O art. 1º do Projeto de Lei nº 8.891, de 2017, passa a ter a seguinte 
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redação, para adequabilidade à técnica legislativa: 

  Art. 1º O artigo 7° da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.7°....................................................................................................  

.............................................................................................................. 

XXXVIII - o vinho colonial produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural de acordo com as características culturais, 

históricas e sociais da vitivinicultura da agricultura familiar, na forma 

definida pela Lei n° 12.959, de 19 de março de 2014.  

....................................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 2019. 

 

Deputado Fausto Pinato 

Presidente  
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